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Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LICENÇA DE OPBRAÇÃO - L.O. Nq 22012023

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Clínica Veterinária Arca de Noé Me Ltda.

ENDEREÇo pÀRÁ coRREspoNDÊNctA: Av. Djalma Batista, n' 451, Chapada, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 84.530.161/0001-87 INSCRIÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99383-7655 Fu: (92) 3236-3013

REGTsTRoNoIPAAM: 10í2.2316 PRocEssoNs:2606.2021

ArrvrDADE: Cemiterio

Locllrz.qÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Eldoxus, no 300, Tarumã, nas coordenadas
geográficas: P1- 60"04'59.3400" W; 02'57'33.9699" S, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de um cemitério para animais "Úhima Morada",
em uma área útil de 0,5131ha.

PorE\crALPoLU|DoR/DEGRÂDADoR: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA: ()I ANO.

Â!e!@:
Estr licença é compostâ de 2l restrições e/oü condições constatrtes no verso, cüjo nâo
cumprimento/atetrdimetrto sujeitsró r sua invalidaçío c/ou as penâlidrdes pÍevistas em normas,
Estr lic€nçr trlo comprova nem substitui o documcnto de propriedrde, de posse ou de domílio do
imóvel.
Est8 licerçs deve permrtrecer nr locâlizâçâo de etividsde € erposta de forma visível (freDte e verso).

Manaus-AM' 
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'220/2023
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessilo da mesm4 so terá validade quando publicada Diádo Oficiâl do
Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação, em meio elehônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM.
ou nos muÍais das PrefeituÍas e CâmaÍas Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejutho de 20t2:
A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverâ ser rêquerida nuÍn prazo minimo de 120 dirs, antes do
vencimento, conforme afl.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012i
A presente Licença está seDdo concedidâ com base Íás informações constaites no pÍrxc3«, r' . 2fi6,2021 .

Toda e qualquer modilicação i[úoduzida tlo projeto após a emissào da Licença implicará na sua automática invâlidaçào,
devendo ser solicitada nova Licença, coÍ! ônus paÍa o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividad! e finalidade constarte na mesm& devendo o interessado

requereÍ ao.IPAAM oova Licença quando houver mudâÍrça d€ qualquer um desles itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exiBido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
A coleta e transpoíe dos residuos de qualquer natureza gemdos no empreeadimento deveo seÍ efetuâdos por empresa
licenciada neste IPAAM, paÍa esta atividade.
E expÍessame e proibida a queima e deposiçâo inadequada de residuos de quálquer naÍüÍez4 devendo os mesmos set
acondicionados e direcionãdos em local ap.opriado.
A Íetirada dos residuos peÍigosos do interioÍ da empresa, só poderá ser efetuada mediaote madfesto de tÍanspone de
Íesíduos, emitidos via Sist Er SINIR.
O deÉsito/amazemmento de Íesiduos deveÍá atender ao que dispõe as Normas NBR -12235192 e I I I ?4/90 da ABNT.
Manter atualizado Cenificado de RegulaÍidade - CR do Cadastro Técniço Federal - CTF, sob contÍole € fiscalizaçâo do
IBAMA.
Fica expressameDte proibida a útervençâo em área não autorizada por este IPAAM.
Paralisa! imediatamente a atividade, quardo da verificaçâo de indicios de vestigios arqueológicos, históricos ou aÍtísticos
;a área de influência direta e/ou indiÍeta do empreendiEento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
Cumprir rigorosamente os aÍigos 8 e 9 da Resoluçào CONAMA n" 315/2003.
Realizar o moÍritoramento scm.ltrrl do lençol freático com análises Íisico-quimicas da águ4 conforme
PortaÍia,/lPAAM,?N'. 149/2018 e Resoluçâo CONAMA no 430/l l, devendo atender os seguintes aspectos: dur.zo, pH,
coúdrtividrdê, cllcio, mrgtr&io, origênio di$olvido, .mônir, pr.tr', tiÉDio, oxigêtrio coírumido, croEo'.ildmo'
.humbo, f.rro, tríqúcl, .loÍctos, coÍ, trilriao, trilÍrto, ritÍogêtrio .Eotri.crl, odor, §ólido. (firos' vollÍ.is' dilsoMdor'
tot.i§), tüÍbidcz c br.téri$ tcrdotol.r.rtcs. Devendo ser encamiíhado s.mcstr.lDctrte. e3a. ltstituto, os

respectivos laudos originais ou cópia auteíticad4 com assinatura do téçnico responsável pêla análise. Havendo alteraçôes

nos niv€is de concenrações dos par.âmetros amosúados, comparados aos limites ilustÍados na Resolução CONAMA n"
430/2011 que dispõe sobre as co[dições de padrõ€s de lançamento de efluentes, complemenla e altera a Resolução no

157/2005. apresentai Íelatório com medidas adotadas para as devidas corÍcções.
ApÍ.3ant.r.ú 30 dirs . .3t. IPAAM, os seSuiotes do.um.ntor rturlizrdos:

a) Cadasro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA (Atualizado);
b) ApÍesentar projeto de uma CentÍal de Residuos, §eguido de relatório fotogÍáfico de adequação do

empreendimento quanto ao aÍmaze[ameíto de residuos geÍados pela alividade (peígosos e não-peÍigosos), de

maneiÍa que fiquem dispostos em área cobeÍt4 segregados e identificados conforme sua classificação.
ApÍeslnbr no prrro d.60 (srlsrÍtr di$) ..ste IPAAM:

a) Documento comprobatório dâ implantação de doi! poços dc Dotritoirmcnlo do l.Dçol fÍeíti.o. motrt.trlc e

julrtrL dr rtivid.dc, §eguido de relatório fotogÍáÍico das ações realizadas.
Apresenta! tlo pr.zo d. 90 di.r . cstc IPAÂM, os scguintcr doçufrcíIlt ltu.lizrdoG

a) Projeto de Dr€nagem aprovado pela Secretaria Municipa.l'dé Tnfraestnrtura de Manaus - SEMINF com
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Íesponsável pela elaboração e Caía de aprovação;

b) Documento comprobatório de outorga de uso de recúsos hidricos p.r. Crptrçlo nos teÍÍnos e prazos da- 
Poíaria NoÍmativa SEMAIPAAM n" 12 de jâneiro de 201?, de acordo com os çÍrtédos estabelecidos na

Resoluçâo n" 0l/2016 do Conselho Estadual de RecuÍsos HidÍicos - CERH.
ApresentaÍ tro prrzo de 120 dias r estc IPAAM: Relatório de execução dos sewiços de implantaçâo do sistema de

dÍenagem com.registros fotográficos, seguido de CaÍta d€ Éxecução expedida pela SEMIM (contemplafldo as fases de

inicio e Íim das obras).
Apr.sctrtrr . clte IPAAM quando dr solicit çto d. r.troviçao, os t.guiítcs docúm.trto§ .lurllzrd6:
Relalório de levantamento de passivos ambientais, colrforme an. 6o da PORTARIAnPAAM,/P/ N". 1492018, seguido de

Anotaçâo de Responsabilidade Técnica- ART do responsável pelâ elúoração.
Apres€ntar neste IPAAtr,Í, quando da solicitação da Íenovaçeo da Licença:

a) CadasEo de Atiüdade atualizado com TODAS as informações preenchidas (Modelo IPAAM):
b) Certificado de desthaçAo linal de TODOS os residuos gerados na alividade da Emp.esa, emitidos via Sistema

SINIRI
c) CeÍtificado de destinaçâo Íinal do esgotameíto da foss4 emitido via Sisrema SINIR:
d) CadastÍo Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA, atualizado;
e) Relatório de Conrole Ambiental dôs atividsdes desenvolvidas na L.O., com Anohçeo de Responsabilidade

. Técnica - ART do Responsável (Confo.me Termo de Referência IPAAM).
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